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REQUERIMENTO

Nº O093 4 G ªmª: um ER MOÇÃO nz REPÚDID A DECISÃO no
DA JUSTIÇA DE SANTA CATARINA que ACATOU A 1255
TERATOLÓGICA no zsrupko cuipasa, CONFORME
ESPECIHCA Mar/rr

SENHOR PRESIDENTE,
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte.

Reque'iro nos termas regimenrais, que seja consignado em ata dos trabalhos da

preseme sessão, a presente Moção de Repúdio face a detisão teratolágka exarada peiu Juízo de

piso durante oruigamenre do empresário Andre de CamargoAranha, acusado de esruprar a ;auern

promotercalalinenseMariana Ferrer, de 23 anos, durante uma (esta em 2015.

No contexto da deusâo, fer comignado um eancene sem precedentes no

ºrdenamento jurídico brasiieiro, mermenie das tipifizacães penais, ao rnoeenrarem e empresário

pela prática de esrupra ruipusa, uu seia, quando nãº na a Mªçãº de prariear a em de violência

sexual. Essa situação exige uma interpretaçân nerrnereunca cósmica, ,a que o ato de uroiénua

sexual não pode ser praneado sem que a auto: tenha essa intenção

Esse esforço hermenêutica uniuaau pela paironc do acusado causou, aiérn de

tudo, a exposnção e humiineçan em audiência presidida por magisiradn, da vítima Mariana Ferrer,

que fºi obrigada a debater cam 0 algoz do acusado quesrões ee cunho eslvitamente macinsra, tais

quais as roupas por ela utilizadas ou a posa para «mas em suus reees Sociais, sendo que nenhum

destes fatores naeenarn, em hipótese alguma, sennr ue ancºragem para qualquer |ustmcativa

Não foram suiieienres para o livre sonrennrnenm da juízo a existênma de sêmen

de acusado em suas roupas intimas e a alegação da numa de que não ransemiu para 0 am,

nmadamenre por que haveria side drogada, e nae estaria em sem consciência o que sena

esrupru de vulnerável acabou por sendo conceituada (uma estupro culposa
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Urge em nossa sociedade awem mar, uma poHUca pública de acomimenm de

vítvmas de (al via:!rtaajéeiao me (: exempa dex/ena pamr prmtípaímenle do Pºder Judlcwáno e
do M'msténo Púbhco de Santa Catanna, pnrvclpalmente nus tempos sombrios em que memos de

polarlzacão e extremismº contra ;: mmm 21

A necessldade ds- pu'w exe—malarmsnte casos como e: de Marlene Ferrer se aunha

também à obrigacão de combalermos as emdas e :oncenosmachistas que antecedem a grama e.

a vmlênna sema-, comº Weak-ano nadeaeaaa" objelincação aexua; memame assédio, exlgrr

comportamento «ocm compalv'el (cm aquma movl! mísdgina & até mesmo a dlferenuação

pmnssmnal e selena) entre muvheres e homens no mercado detrababhn.

Nestes termes ouwdc o m*enda ªlena'rlo, requerrse o encaminhamento da

presente moçãº de repúdio ao :anaemu Neuonaw de Jusnça , CNJ , e ao Conselho Nacional de

Mlnlsiérío Púbhm, rgãos de (c'regedolm que zhnram processos dvsciplmares contra as agentes

pum—es envoíwdms,

wae'ran Pre"; «14 de novembro de 2020,
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